
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE
ESTADO DE MINAS GERAIS
PROGRESSO  e  HUMANIZAÇÃO

LEI Nº 1.738/07, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

“Autoriza o poder Executivo Municipal a
Criar um Provedor Municipal de Internet
gratuito e dá outras providencias.”

O Povo do Município de Nanuque, Estado de Minas Gerais,  por seus
representantes no Legislativo aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar um Provedor
Municipal de Internet gratuito, cujo objetivo é fazer a inclusão digital, abrir campo para
pesquisa de jovens e estudantes e de toda a Sociedade Organizada.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de novembro 2007.

FÁBIO GARCIA TIGRE
Prefeito Municipal

LUIZ ALMEIDA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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